
PREFEITu[`A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES- E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13'845.896/0001-51    ,    `.

RA  MUNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DA

Contrato  que  entre  sl  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-5i
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado
neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Munlclpal   Warcos   Adr/'ano   de   O//.ye/'ra   Araíjo,   portador   do   CPF   nO
56[).617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domic"iado   a   Rua   Dloníslo   Mota,   350,
Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denomnada  CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a
empresa   LHI   LIMA  ARAUJO   EIRELI,   estabelecida   na   Rua   Landulfo  Alves/   NO   O3,   Bairro:   Centro,
üdade:  Valente  -  Bahla,  CEP:   48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  31.764.175/OOO1-07,  através  do
seu  representante  legal  o  Sr.  j+r's  í/'ma Araújo,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  o9.621.9i2-21,
expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  968.706.645-87,  denominada  CONTRATADA,  observado  o  PREGÃO
pRESENCIAL  NO   O8-O28/2O19   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   NO   36O/2019,   medlante  as
cláusulas  e  condições seguintes

iCLAUSU lA P[lIMEIFIA - OBJETO.
1.1   -   Co nt rataçã o de   empresa   para   fornecimento   de   pães,   biscoitos   e   correlatos,   com   entrega
imediata    e    diária    na    sede    e    zona    rural    para    diversas    secretarias    deste    município,    conforme
especificações  do  anexo  l  deste  Edital.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial  nO  O8-028/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de   Preços  da  Contratada  e
demais  peças que  constituem  o  Processo Ad"nistratlvo  nO  360/2019.

SEGUNDA -  PRAZO  DE  EXECUçAO DO  OBJETO
2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  partir  de  sua  assinatura,

podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até
o  limte  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  contlnuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
exceto  no tocante ao seu  objeto.

LA TERCEIRA -  DO  PREçO  E  FORMA DE PAGAMENTO ]
3.1  -  O  preço  estimado  a  ser pago  a  Contratada  é  de:  R$  22.722,O5  tvinte  e dois mil setecentos
e vinte  e  dois  reais  e  ci",  centavos),  observada  a  seguinte forma  de  pagaminto:  Mensalmente,
através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (mnta)  dias  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   alnda   a   Nota   Fiscal
descriminar os  percentuais  das despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  ldêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4  -   Em   caso   de   impossibilidade  do   ciimprimento  do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem todos  os  custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

HTQÚÂÉTA - DA DOl-AçãõõR_çTÃH iTNi-ÁiüÃ___-_
4.1  - As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da

UNIDADE  ORçAMENTAluA:  O5.O5.OO  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AçõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
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ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15O/o

UNIDADE ORçAMENTARIA:  07.10.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL E  SERVIÇOS TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  04.O4iO1  -  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSuMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

UNIDAI)E  ORÇAMENTARIA:  O3.03.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA SECRETARIA  DE ADMINISTRÁçÃO  E  FAZENDA

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.10 -  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SóCIAL
PROJETO/ATIV.:  2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÍNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE VÍNCULOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

QUINTA -  DAS OB[lIGAÇOES I)A CONT[lATANTE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas e condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a   reaJ'ustamentos  e  atualizações  monetírias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos  no  adimplemento  das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuals
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    informações    e    condições    indispensáveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

5Â_cijfiiJ_R+ffit)5ÃTLA SE)CTA -  DAS OBRIGAçOES
6.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas e condições estlpuladas  por força  deste  instrumento.
6.2   -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcíalmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no
prazo  estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  tercelros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

-  DAS SANCOES PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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7.1    -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   IV   da    Lei    Federal    8.666/93,    no   caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

ELAL± LA OITAVA -  DA RESCISAO                                             i{ iiiii__ T
8.i   -   o   desc.umprimento   das   condições   ora   ajustadas,   que   impliquem   inexecução  total   ou   parcial
deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável   ou   judicial,
observadas  as  situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados
a  Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

NONA - DA f:ISCALIZffiÃO                            _l

O

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  obJ.eto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer   integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente  sobre   os   assuntos
ligados  aos  produtos/serviços  contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização   poderá  aplicar  sanções  e  multas  à   prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a   qualquer  tempo,   a  fiscalização  da   prefeitura   observar  que   os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  seMços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do
público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a
Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   intensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horário  extraordinário,  a fim  de  garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos serviços,
9.6  -  As  observações,   ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,   obrigatoriamente,   registradas   no
''diário   dos   serviços",    no   qual    a   contratada   fará,   também,   o   registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas durante a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competind()     ao     servidor     ou     comissão     designados,

primordialmente :

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências  relativas  à   execução   do  contrato,   determinando  as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  ínstruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)    esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de especialistas;

praça Getullo Varga" 2>Lf 48 890 000
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g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
flnanceira  de  contratos  e  convêníos;
h)   flscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumdas,  as  condíções  de  habilitação  e  quallfícação  exlgldas  na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárlas;
i)    ordenar   a    imediata    retirada,    de    suas    dependênclas,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dific.ultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,
por exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis trabalmstas  e  previdenciárlas,
bem  como  qualquer outra  que tal fato lmponha;

j)   sollcitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximlrá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

USTE,  DOS ACRESCIMOS  E Su
io.1  -  Os  preços  poderão  ser reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeltando-se  a  legislação
ordínária  conforme variação  de  mercado.
10.2   -   A  Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   medlante  Termo
Aditivo,  os  acrésclmos  ou  supressões  que  se  flzerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e
cinco  por  cento)   do  valor  inicial   atualizado   do   Contrato,   de  acordo   com   os   piiágrafos   primeiro  e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   em   Lel,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Co ntrata ntes.

CLAUSULA DECIMA  PRIMEIRA -  DAS  DISPOSIçOES FINAIS
ii.i  -  os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  lndlreta  da  execução  dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2    -     Aos     casos     omissos    será     apllcada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07.2002
subsldiariamente   à   Lei   N.O   8.666/93   e   atualizada   pela   Lei   nO   8.883/94   e   Lei   complementar   no
123/2006,  com  suas  alterações  no  que  couber.

LA DECIMA SEGUNDA -  DA SUBCONTRATAçAO
i2.i  -  A  contratada   não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou   parclalmente,  o  objeto
deste  Contrato.

MA TERCEIRA -  DOS  CASOS  OMISSOS
iB.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceítos de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  dlsposições  do  Direito  mvado,  na  forma  do Art.  54  c.ombinado  com  o  inclso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

LA DECIMA QuARTA -  DO  FORO
14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia/  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o
presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  flns  de  direito,  sem  rasuras

praçaã:s, no o2?LZ=EP 48 890 000
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ou   emendas,   o   qual   depois   de   lido   e  achado  conforme,  -perante   duas  testemunhas,   a  todo   o   ato

presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  quals se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bahia,  05  dejunho  de  2020.

CO NTRATANTE                                                                           CO NTRATA DA
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA     LHILIMAARAuJOEIRELI
BAHIA.

O
Testemunhas

\jJü  çto7~ ÁJü&
Iris  Lima Araújo
Representante  legal
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ANEXO I AO CONTRATO NO  159/2020

OBJETO:   Contratação  de  empresa   para  fornecimento  de  pães,   biscoitos  e  correlatos,  com  entrega
imediata    e   diária    na    sede   e   zona    rural    para    diversas   secretarias   deste    município,    conforme
especificações do  anexo  l deste  Edital..

O

_-____J-l

UNIDADE  ORçAMENTA[HA:  O5.O5.OO SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL DÍ SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FllNDO  MuNICIPAL I)E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV,:  2061  -  MANuTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENl'ARIA: 04.04.01 - FuNDO MuNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENçÃO  DO  [:UNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  03.03.OO  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  OO  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENl.ARIA:  O507  -  FuNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O37  -  ATENÇÃO  A SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA  E  ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7,1O -  I:uNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FOR.l-ALECIMENTO  DE VÍNCULOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL DE  CONSuMO

FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS

ITE M QTD UNID FlSUNIT' RS TOTALDESCRIÇAO  DO  OBJETO

5 686 KG
PÃO  DE  COCO  (ÀGUA,  SAL,  AÇÜCAR,  FARINHA  DE  TRIGO,

6,60 4.527,60FERMENTO,  M ELHORADOR,  COCO)

6 1827 KG
PÃO    DE   SAL  TIPO    FRANCÊS    (ÁGuA,   SAL,    FARINHA   DE

6,75 12.332,25TRIGO,  FERMENTO,  MELHORADOR1

7 992 PCTE

TORRADA         (MIOLO         DEVE         SER         POROSO,         LEVE,

3,5O 3.472,00
HOMOGENEOM   Sf.M   GRuMOS   DUROS,   PONTOS   NEGROS,
PARDOS    OU    AVERMELHADOS     EMBALADOS     EM     SACOS
PLÁSTICOS TRANSPARENTES  COM  DAl-A  DE  FABRICAçÃO  E
VALI DAD E

Sç2;i£trO' Valente _ BA  cEp48 89o ooo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

8 629 PCTE
BISCOITO    TIPO    7    CAPAS400G    (ÀGUA,    SAL,    AÇÚCAR, 3,80 2.390,20
FARINHA DE TRIGO,  AMIDO  DE  MILHO1

VALOR TOTAL RS 22.722,05

Valor Total:  R$ 22.722,05 (vinte e dois mil setecentos e vinte e dois reais e cinco centavos).

Valente -  Bahia,  05  dejunho  de  2020.

O
C O NTRATANTE                                                                           CO NTRATADA
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA     LHILIMAARAuJOEIRELI
BAllIA.

s Adriano de Oliveira Araújo

Testemunhas

wíyNríE:. _ffó_yn W V_
b)    poí47

* túm+AS
lris Lima Araüo
Representante  legal

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000
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O

#AT7TE6:4:ziD7Ej/NoSoCoRj?§;                   COMPROVANTE DcEíND:::ÊÃLO E DE SITUAÇÃO   Tê;íoD/E2âBiESRT"

NOME EMPRESARIAL

LHI LIMA ARAUJO EIRELl

TITuLO  DC)  ESTABELEOIMENTO  (NOME DE  FANIAS[A)                                                                                                                                                                                                                     PORTE

PANIFICADORA E LANCHONETE TODO DIA                                                                                                                                                       ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔ"CA FRINCIPAL

10.91-1-02 - Fabrlcação de produtos de padaria e confeitaria com predominâncla de produção própria

CÓDIGO E DESCRlçÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECuNDA[!lAS

10.91-1-01  - Fabricação de produtos  de panificação industrial
1o.92®_00 _ Fabricação de biscoitos e bolachas
46.37-1-04. Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
47.12.1.00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA NATUREZAJURIDICA

230.5. Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGfüDOUF\O                                                                                                                                                              NÜMERO                       COMPLEM[.NTO

R LANDULFO ALVES                                                                                                O3                           TERREO

CEP                                                                   BAIRRO/DISTRITO                                                                                MUMCIPIO                                                                                                                              UF

48.890-00 0                               CE NTRO                                                                     VALENTE                                                                                        l3A

ENDEREçO ELETRÔNICO                                                                                                                                     TELEFONE

l LEIDY_DuDA@HO"AIL.COM                                                             l    l (75) 81t5"36/ (75) 8123J"92

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL (EFR)
.`...

SITUAÇÁO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                               DA" DA SITUAçÀO CADASTRAL
ATIVA                                                                                                                                                                                                      15/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAçÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                         DATA DA SITUAçÁO ESPECIAL
+n.*+                                                                                                                                                                           ...+..++

Aprovado pela  lnstrução Normativa  RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O1/06/2020 às 11:30:09  (data e hora de Brasília). Página:  1/1

1/1



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETuLIO VARGAS,  01  PMV

Centro -VALENTE - BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000009/2020

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço :

O

LHI LIMAARAUJO  EIRELI

PANIFICADORA E LANCHONETE TODO  DIA.

OOO26/2019                                                                  CPF/CNPJ:   31.764.1 75/0001 -O7

RUA LANDULFO ALVES, 03 TERREO

CENTRO -VALENTE - BA 48890000

RESSAWADO   O   DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUE[`  DÉBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS  POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QUE,  ATÉ  A  PRESENTE  DATA,   NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

T[tlBUTÁRIOS  DO CONTRIBulNTEACIMA CITADO PARA COM  ESTE  MUNICÍPIO.

Observação:

******************i¢*******ic*************ic****************************************************************************************

**********************************************************************************************ic***********************************

********************************************************ic******i<*************************************************±*****it**********

*******i.*****m*m**iri*"**m*m**iri*****m***"***m*"*****m*******"***i.*****************************************************

Esta certidão foi emitída em            23/03/2020

r[idão válida até:   21/06/2020

com base no Código Tributário Municipal.

Esta certidão abrange somente a  lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta cehidão:  7100047732

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autentícidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em o1/o6/2o2o às ii :26:27
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasiI
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DAUNlÃO

Nome:  LHI  LIIVIA ARAUJO EIRELI
CNPJ:  31.764.175/OOO1-07     _

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do sujeito  passivo acima  identificado que vierem  a ser apuradas,  é cehificado que
não constam pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   Dívida   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB  e da PGFN  e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ari.  11  da  Lei  nO 8.212, de 24 dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\^MM/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na  Poftaria Conjunta RFB/PGFN  nO  1.751, de 2/10/2014.
Emitida às  11 :27:25 do dia O1/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2020.
Código de controle da certidão: 6B65.2D10.77B9.1082
Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento.

mi
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABAI,HO

cERTIDÃo  DmGATlvA  DE   DÉBITOS   TRABAI,HlsTAs

Nome:    LHI   LIMA   ARAUJO   EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS)
cNPJ:    31.764.175/00O1-07
Certidão   no:    i2626859/2o2o
Exped_ição:    01/06/2020,    às   11:28:38
Validade:   27/11/2020   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   l,HI  I.IMA  ARAUJO  EIREI]I   (MATRIZ  E  FILIAIS) ,    inscrito (a)
no   CNPJ   sob   o   nC'    31.764.175/0001-07,    NÃO   CONSTA   do   Banco   Nacional   de
Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  l,ei  nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   dc)
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho   e   estão   atualizados    até    2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal    do   Tribunal    Superic)r   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidas   e  sugestões:   c.ndt@tst_jus.br
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O

Consulta Regularidade do Empregador

EEE Á"¥Áh
cAixA Ecc]NÔmicA FEDErtAL

Certificado de Regularidade
dO FGTS - CH

Inscrição:        31.764.175/0001-07
Razão  Social:LHI  LIMA ARAuJO  EIRELI
Endereço:          RUA  LANDULFO ALVEs  o3 TERREo/  cENTRo/vALENTE/  BA/4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia  do Tempo de  Servico  -  FGTS,

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade:16/03/2020 a  13/07/2020

Certificação Número:  2020031602523766328876

Informação  obtida  em  O1/06/2020  11:29:22

A   utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de    autenticidade     no    site     da     Caixa:
www,caixa,gov.br

https://consu lta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consu ltaEmpregador.Jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZEP,DA

Emissão: 01/06/2020  11:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981. Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No:  2o2oi 563i79

RAZÃO SOCIAL

I.HI LIMA ARAUJO EIRELI

lNSCRlçÃO ESTADuAL CNPJ

152.608.747 31.764.175/0001_07

Fica certificado que não constam, até a presente data,  pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O1/06/2020,  conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de ínscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita  Federal do Ministérío da  Fazenda.

Página l  de  1 RelCertidaoNegativa.rpt
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ATO CONSTITÜTIVO DA BMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSA-BIIJIDAI)E
LIMITADA

LIll LIMA ARAUJO EIREI,I

Peló presente lnstm'mento Particular de ato Constitutivoi

IRJS  LH\dA  ARAUJO   naoionalidade  BRASILEIRA,  nasc].do  em  20/08/l979,  CÁSADO  em
confiJmIÃO PARCmL DE BENS, EMPRESARio, cpF nO 968.7o6.645-87, cARTEIRA DE
IDEhrrrDADE  nO  O962-lgl2  2l,  órgão  expedidor  SSP  -  BA,  residente 'e  domiciliado  na  RUA
JOAQUIM  CALIXTO  MOTA NO 3O2 - TERREO - BAIRRO  CENTRO - VALENTE - BA  -
CEP 4889OOOO - BRASIL.

Resolvg. por  este_ ato  CONSTITUIR,  como  de  fato  constitui,  uma  empresa  do  tipo jurídico,
Eqpresà Tndividual  de  Résponsabilidade LÍmitada-EIRELl, ''nos termos do  ari.  980-A da I£i  nO
l O,406/2002, mediante as condiéões e cláusulas seguintes:

Do ENQuADRÁnmNTo

O CLÁUSUI.A PRIMEIRA
.,

•      F

Deolara,  sob  as penas  da lei,  que se' enquadra na c®ndição  de nflCilOEP\ffRESA -  ME  nos
te!mos da I£i Complementar nÓ 123, de 14/12AOO6.

Do NoME EMpRESÁRIAL - DA sEDE E DAs FILI-Ars
CI.ÁUSULA SEGUNDA
A'eméresa  girará  sob  o  nome  empresarial  LIII  LIMA  ARAUJO  EIRELl  e  nome  fantasía
pANmlcADoRA E I,ANCHONT'E TODO I)IA.
dáusuA TERcElm
A  empresa' terã sede:  RUA  LANDULFO  ALVES NO O3  - TERREO - BAIRRO  CENTRO -
VALENTE - BA - CEP 48.89O-OOO..

.CIJÁUSÜLA QUARTA
A  empresa  poderá,  a  qualquer  tempo,  abrir  ou  féchar  filial  ou  outra  dependência,  mediante
alteração do ato cónstitutivo.

DO OBJETO E DA I}URAÇÃ_O
CLÁUSULA QUINTA
A empresa terá por objeto(s):

o           :AEBpRRTQCDAuÇÇÃA9oDpERPÓRpOE:r.TOS DB PADARIA E coNFEITARiA coM.pREmm,rÂNcIA
FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS.
FABmcAÇÃo DE: pRoDuToS DE pANIFICAÇÃo rI`rDusTRrAL.
COMERC]O ATACADISTA DE PÃES BOLOS BISCOITO.
LANCHONETBS CASA DE CHÁ DE SUCO.
coMERclo vAREJIST.A I)E pRoDuTos ALIMENTÍCiOS -.MmIMERcADo
MERcEARIA E ARhíAzéri.

Req.. 8"Ostã* DBB

L\

®•."EB

BA22 1 78590OOO96870664 S 87 Página l

Ce"co o Reglstro sob o nO 97800220 em 15/10/2018
Protocolo 188126791  de 1 1/10/2018
Nome da empresa LHl uMA.ARAUJO EIRELI  NIRE 29600325967
Este documento pode ser veriflcado em http://regin.Juceb.ba.gov_br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chahcela 246624789492260
Esta cópla foi autenticada digítalmente e assinada em 15/1O/2018

por Hélio Portela Ram-os - Sec.retário Geral
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ATo coNsTITuTlvo DA EnffREsA nDlvIDuAL DE REspoNsABILII)JDE
LlmTADA

Lm LIMA ARAUJO EIRELI

DAi ATlvlI}AI)ES EcoNÔmcAs
1091-1/02  -  fabricação  de  produtos  de padaria  e confeitaria  com predominância de produção
própria..
1091-I/0]  - fabricação de produtos de panificação industrial.
lO92-9/00 - fabricação de biscoitos e bolaohas.
4637-1/04 - comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares,
4712-l/00   -   comércio  varejísta-  de  mercadorias  em  geral,   com  predom!nêncía  de  produtos
alimentícjos - minímercados, mercearias e armazéris.                   ..
561 l-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.

CLÁUSULA SEXTA.
A empresa íniciará.suas  atividãdes  a partir da d'ata do arquiv'an"to e seu praz¢ de duração é
indeteminado.

DO CAPITAL
CLÁUSULA SÉTIMA
A empresa terá o capital  de R$  100.000_OO  (cem mil.reais)g totalmente' subscrito e integralíz,ado,
neste ato, em moeda corrente nacional, d'e responsabilidade do títular.

CLÁUSÜLA OITAVA
A responsibílídade do titular é restrita do valor do capital integralizado.

•   DA ADMINlsTmÇÃo

cl,ÁustmA'NoNA    '
A administração da empresa caberá lSOLADAMENTE a IRIS L]MA ARAUJO.com'os poderes
e  atribuições  de representação  atiúa  e  passíva. judicial  e  extrajudicíalmente,  podendo praticar
todos os àtos  compreendidos no  objçto,  sempre de intercsse  da empresa,  autorizado  o  uso do
nome empressria1.

DO BALANÇO PATRIMONIAI. DOS I.UdROS E PERDAS
' CLÁUSULA DÉCIMA
Ao  tém]ino de cada exercícío  da empresa,  em  3 1  de dezembro, procedei-se-á a elaboração 'do
inventário, do balanço patrimonia[ 'e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular,  os
lucros ou perdas apurados.

DOFAIJECIMENTO      .
CI.ÁÜSIJLA DÉcIMA pRnmmA
Falecendo  ou  interditado  o  titular.  a  empresa  continuará  sua¢ atividade  com  os  herdeiros  ou
sucessores.  Não  sendo  possl'vel  ou  jnexistindo  interesse.destes,  o  üalor  de  seus  haveres  selá
apurado e liquidado com base na`,Situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

Req. 8""óoffi

J®®*ff

E: BA221 78590OOO9687O664587 Página 2

iílllÍ

Cemflco c) [tegistro §ob o nO 97800220 em 15/1o/2018
protocolo  1881267'91  de 11/10/2018
Nome da emprçsa LHI LIMAARAUJO EIRELI  NIRE 29600325967
Íste documento pode ser vemcado em mtp://regln.juceb.ba.gov.br/AUl.ENTICACAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 24662478949226O
Esta cópla fol autenucada digitalmente e asslnada em 15/1O/2O18
por Hélio Por!ela Ramos - Secretário Geral
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'ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL I)E RESPONSABILII)AI)E

LIMITADA
•LHI LIMA ARAUJO EIRELl

em balanço espeoialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO I}E DESIMPEDIMENTO

cLÁUSULA DÉCIM:A sEGupmA
O Adminis'trador declara, sob as penas da lei, que não está ímpedido de exercer a admíTiistração
da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos  dela,  a pena que vede,  ainda  que temporariamente,  o  acesso a cargos  públicos,  ou  por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou  subomo, concussão, peculato ou contra a ecmomia
popú1ar, oonda o sistema financeiro nacional, c®ntra nomss de defesa da concorrêncía, c"tra as
relações de€consimo, fé públioa ou propriedade.
CIJÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA                                                                           .  Í
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresá da mesma
modalidade, estando desimpedidó para con'stituir a presente EREL[.

DO FORO
CLÁUSULA I}ÉCIMA QUARTA
Fica  eleito  o  foro  de  VAI_ENTE  - BAHIA  para  o  exercícío  e  o  cumprimento  dos  direitos  e
obrigações resultantes deste ato constítutivo

VALENTE -BAHIA, 05 de Outubro de 2018.

CPF: 968.7O6.645-87

+' '.

Req:  818OOOOO93389O  I)BE: BA221785'9OOOO9687O664587
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Págim 3

Certlflco o Registro sob o nO 97800220 em 15/10/2ois
Protocolo 188126791  de 11/10/2018
Nome da e'mpr©sa LHI LIMA ARAUJQ EIRELI  NIRE 2960o325967
Este documento pode ser veriflmdo em mp://regln.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAcAo.aspx
Char\cela 246624789492260
Ésta cópla fol aütepq.cada àlgltalmente e asslnada em 15/10/20ts
por Héllo Po'rtéla  Ramos - Secretário Geral
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188126791

TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOME DA EMPRESA LHI LIMA ARAIJJO EIREu

PROTOCOLO 188126791. 11/1O/2O18

ATO      . Ogi. ATo coNsTITuTn/o
EVENTO O91.'ATO CONSTITuTIVO

mTFm

29600325967 '
NPJ 3 l.764. l75/OOO1-07

-      TIHcoomGlsTRoEM i5/io/2Ói8

ÇàJfiàÀ»`
HÉLIO PORTELA RAMOS
•          Secretário Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 15/1 0/2018

l

®"#B.
Cerufico o Reglstro sob o nO 978oo22o em 15/10/2018
PÍotocolo 188126791  de 1 1/10/2018
Nome da empresa LHI  LIMA ARAUJO EIRELI NIRE 2960O325967.
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
chancela 24662478949226a
Esta cópia fol aute.ntícada digltalmente e asslnada em  15/10/2018
por Hélio Portela R'8mos - Secretárlo Geral
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
sEcRETARiA MuNicipAL DE ADmNisTRAÇÃo E FAzENDJ!

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AJHN A:RÀ
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

037/2020
Cod. Contribulnte

65703

iisc.  Munlclpal

00026/201 9

LHI  LIMA ARAUJO  EIRELl

O 31.764.1 75/0001 -07

PANIFICADORA E LANCHONETE TODO  DIA,

RUA LANDuLFO ALVES O3 TERREO  CENTRO   -  VALENTE - BA

1 5           PADARIAS

Descrlção da Taxa

O  PFtESENTE ALVARÀ  DEVERÁSER AFIXADO  EM  LOCAL DE  FÁCILVISSIBILIDADE  E ACESSO  E  DEVEf\A  SE[i
RENOVADO ANuALMENTE  CONFORME  DATA  DE VENCIMENTO

ESTE ALVARÁ DE  FUNClONAMENl'O  PODE-RÁ SER CANCELADO  CASA HAJA DESCuMPRIMENTO  DAS  NORMAS
MUNICIPAIS  CONFO["E PREVÊ O  CODIGO  DE  POSTURAS  E  OU  TRIBuTÁRIO.

`'-                i

__--===_ i}
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PREFEITURA    MUNICIPAL DE VALENTE
SEC[tETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDf

DEPARTAMENTO-MuNICIPAL  DE TRIBUTOS
`rt.i          _-- •.AL vARÀ.=

LICENCA,PARA FUNCIONAMENTCL
ANO EXERCICIO

Í_

OOO.  CONTRIBlllNTE

65703

1NSõ. MuNICIPÀL

00026/2019
T   -2ó20

-.      i`    1•    LH'l,l_IMA ARAUJO  EIREu

:=-,[:

O 31.764.1 75/OOO1-=07

-  -     n+r\3-l  ±.--`=i  ~

_-_-    -i       ,-.-    _---

. Í*=®

NOME  FANT^SIA

PANIFICADORA E LANCHONETE TODODIA.

c;;
_,;:'-

íJ =_r _--É±, -r`

í~T    '-_

0840                 lNDuSTRIA E COMERólõ DE PÃES_  _-                            Ú'

Ü_.      _-

- _l---J   `

ENQl/ANTO éATISÉAZER-Aá'EXIGÉNCIAS   DA LEGISLAçÃ0.EM  VlOORi  PAR/              _-,,,

Fui(_CJONAMENTO  NOS _SE'GUINTES ttORÂRIOS:

HORARlÓ_D-E FuNCIONAMENTó

DAã __08:00 AS i8:00HS
_PO RARIO  ESPECIAL  DE  FUCIO_qAMENTO

•*-*±**í..a
O PREES::J:RAAIVSAE:fROEENVoEv#DSoEARNAuF;i#:RiítcLoONCf:RDMEfâãtlAV!S:#iN_Df*DfÉ>NETAoCdiS§?¥.

:STE ALVARÁ DE  FuNCIONÁMENTO  PODERA SER CANCELADO  CASO'HAJA  DESCUMPRIMENTC
l'DAS NORMÁS M"CIPAIS CONFORM: PREVÉ C)  CODIGO DE P'OSTIJRA_S  E Ou "lBUTÁRIO.^'

DATA  DE  VENCIMENTC

_31/12/2020  J  l

DATA DE E"SSÃC

2J IO2J2:02jJ

l_Í_

`~

•i.`
L=.

EEl

.          ll
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE  -  BA

Qu arta-feira
10 deJunlo  de2020

Ano  lv_No  86

MIJNICIPIO  DE, VALENTE,
EXTRATO DE CONTRATOS NO Ol58  e  l59/2020 - NO O8_o28/2oi9. p. A. No 36o/2oi9.

Comatante:  Município de Valente.  Objeto:  Commtação de empresa para  fomecimento de pãcs,  bíscojtos  e correlatos, com  entrega  imediata e diária na sede  e zom
rural  para  diversas  secrctarias  deste mun'icípio,  conforme descrito  neste  Edital  e  em  iodos  os  seus  Anexos.  Modalidade:  Pregão Presencial  nu  O8-028/2019.  Prazo de
vigência;  3l/l2/2020.  Proccsso:  P,  A.  NO 36O/20I9,  Contrato  nO  Ol58/2020,  em  favor do participantc:  JADEILSON OLTVEIRA  98384589534.,  inscrits  com  o CNPJ
N 26.926.928/000l-95, vencedora dos  itens:  01,  02,  03,  04,  09,  lO e  1 1,  totalízando o valor cle R$ 35.633,80  (trinta  e cinco mil  seiscentos e trii]ta  e três reais  e oitenta
centavos)  e Contmto nO  Ol 59/2020,  em  favor dc) participante:  LHI  LIMA  ARAUJO  EIREL].,  inscrita com  o  CNPJ  NO 3 l.764.l75/000l-07,  vencedora  dos  itens:  05,
06,  07  e O8,  totaliz:indo  o  valoi. cte  R$  22.722,05  (vínte  e (tois  mil  setecentos  e  vinte  e dois  reais  e cinco centavos).   Data  da  Assinatura:  05/O6/2020.

Valente-Ba, 05  dejuiiho de 2020.

MARCOS ADRIANO DB OLIVEIRA ARAUJO
Pref'eito.

Esta  edição  encontra-se  disponível  no site www.dlarioofícíalba.com.br e  garantido sua  autemcidade  por certifícado digital  lCP-BRASIL


